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Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 895/2015 Plenário (Prestação de Contas, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Contrato. Superfaturamento. Referencial de preço.   

Os preços registrados por entidades e órgãos públicos não podem ser utilizados como parâmetro único para se aferir 

sobrepreço ou superfaturamento. 

Acórdão 896/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Licitação. Obra e serviço de engenharia. Projeto básico.  

A utilização de taxas estimativas de consumo de aço por volume de concreto, para o cálculo do quantitativo da armadura dos 

elementos estruturais de obras, não atende às exigências legais relativas à elaboração do projeto básico (art.i6º, incisoiiIX, 

da Lei 8.666/93), por não representar elemento necessário e suficiente, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 

obra e avaliar o respectivo custo, bem como definir os métodos e o prazo de execução. 

Acórdão 896/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Licitação. Obra e serviço de engenharia. Preço máximo. 

Eventuais peculiaridades de uma obra, que possam requerer preços superiores aos normais de mercado ou aos referenciais, 

devem ser justificadas com minúcias no momento próprio, isto é, na orçamentação, sempre com o estabelecimento dos 

critérios de aceitabilidade legais (art.iii40, incisoivX, da Lei 8.666/93), e não tão-somente depois da contratação. 

Acórdão 902/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Finanças Públicas. Concessionária de serviço público. Inadimplência.  

É legítima a suspensão do fornecimento de energia elétrica pelas concessionárias do serviço aos órgãos e entidades do setor 

público que se enquadrarem em situação de inadimplência ensejadora da medida, nos termos previstos nos normativos 

pertinentes, devendo ser assegurada a continuidade do fornecimento às unidades prestadoras de serviços públicos 

essenciais. A inadimplência de entidades públicas no pagamento de suas obrigações compromete a eficiência da gestão e 

pode implicar gravosas consequências ao erário, bem como afeta a saúde financeira da concessionária de serviços públicos, 

prejudicando, eventualmente, sua capacidade de investimento e a qualidade dos serviços prestados à população. 

Acórdão 906/2015 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Competência do TCU. Determinação. Abrangência.  

O TCU pode proferir determinações não somente nos casos de ocorrência de ilegalidade, como também nos casos de falhas 

ou impropriedades, inclusive as de ordem operacional (art.v70 da Constituição Federal c/c art.vi1º, incisoviiII, art.viii43, incisoixI, da 

Lei 8.443/92 e art.x250, incisoxiII, do Regimento Interno/TCU). Fica no âmbito de discricionariedade do administrador público 

a escolha da melhor solução a ser adotada para corrigir as falhas verificadas. 

Acórdão 909/2015 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Competência do TCU. Agência reguladora. Abrangência.  
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A fiscalização do cumprimento de metas de qualidade previstas nos contratos de concessão de serviços públicos não está 

abrangida na competência imediata do TCU. No exercício do controle externo da Administração Pública Federal, não compete 

ao Tribunal fiscalizar diretamente as empresas delegatárias de serviço público, mas sim examinar se o poder concedente 

está fiscalizando, de forma adequada, a execução dos contratos celebrados. O controle exercido pelo TCU incide diretamente 

sobre a agência reguladora e mediatamente sobre as delegatárias. 

Acórdão 911/2015 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Contrato. Superfaturamento. Metodologia de cálculo.  

A metodologia de análise de preços adotada pelo TCU e a sua jurisprudência não definem percentuais a partir dos quais se 

possa afirmar, com segurança, que o contrato está ou não superfaturado em relação aos preços de mercado. A análise da 

ocorrência ou não de superfaturamento deve ser feita caso a caso. 

Acórdão 915/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Licitação. Projeto básico.  

A aprovação de projeto básico inadequado, com grandes implicações nos custos e prazos de execução do empreendimento, 

reveste-se de gravidade suficiente para justificar a apenação pecuniária do gestor responsável e a sua inabilitação para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal. 

Acórdão 916/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Tecnologia da informação. Métrica de remuneração.  

Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia da informação (TI), a utilização de métricas semelhantes a 

Unidade de Serviço Técnico (UST) e Unidade de Medida de Serviços (UMS) mostra-se inadequada para a remuneração de 

serviços que não geram resultados ou produtos aferíveis pelo ente público contratante, e não se coaduna ao disposto na 

Súmula TCUxii269. 

Acórdão 918/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Conselhos de profissões. Admissão.  

Os contratos de trabalho de empregados admitidos por conselhos de fiscalização profissional sem prévio concurso público, 

após 18/05/01, para exercício de atividades não contempladas nas funções de direção, chefia e assessoramento, devem ser 

rescindidos, sem prejuízo da realização de concurso público para preenchimento dos cargos efetivos. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
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i Art.  6o Par a os fins  desta Lei , considera-se: 

 
ii IX - Pr ojeto Básico - conjunto de el ementos  necessários e suficientes, com nível  de precisão adequado, par a caracterizar a obr a ou ser viço, ou complexo de obras  ou ser viços obj eto da licitação, el abor ado com base nas  indicações dos estudos  técnicos  pr elimi nares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado  tr atamento do impacto ambi ental do empreendi mento, e que possibilite a avali ação do cus to da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seg uintes  el ementos:  a) desenvol vi mento da solução escol hida de forma a for necer  visão global da obra e identificar todos  os  seus  el ementos  cons ti tuti vos  com cl areza;  b) sol uções  técnicas  globais e l ocalizadas, suficientemente detal hadas, de for ma a mini mizar a necessidade de refor mulação ou de variantes  durante as fases  de elabor ação do proj eto executi vo e de r ealização das  obras  e montagem; c) i dentificação dos  ti pos  de ser viços a executar e de materiais  e eq uipamentos a i ncorporar à obra, bem como suas especi ficações q ue assegur em os melhores resultados  par a o empr eendi mento, sem frus trar o caráter  
competiti vo para a sua execução; d) i nformações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos constr uti vos, i nstal ações provi sóri as e condições org anizacionais par a a obr a, sem frus trar o caráter competiti vo para a sua execução;  e) subsídi os par a montagem do plano de licitação e g estão da obra, compreendendo a sua pr ogramação, a es tratégia de supri mentos , as nor mas de fiscalização e outros  dados  necessários em cada caso; f) orçamento detal hado do custo global da obr a, fundamentado em quantitati vos de ser viços e for neci mentos propri amente avali ados ; 

 
iii Art.  40. O edital  conterá no preâmbul o o número de ordem em série anual, o nome da repartição i nteressada e de seu setor, a modalidade, o regi me de execução e o ti po da licitação, a menção de que será r egida por esta Lei, o l ocal,  di a e hor a par a r ecebi mento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envel opes, e indicar á, obrigatoriamente, o seg uinte:  

 
iv X - o critério de aceitabilidade dos preços  unitário e global , confor me o caso, per miti da a fi xação de preços máxi mos e vedados a fi xação de preços míni mos, critér i os estatísticos ou fai xas  de variação em rel ação a pr eços de referênci a, r essal vado o disposto nos par ágrafos 1º  e 2º do ar t. 48; 
v Art.  70. A fiscalização contábil, fi nanceira, orçamentári a, operacional  e patri monial  da U nião e das entidades da admi nistração direta e i ndir eta, q uanto à l egalidade, legiti midade, economici dade, aplicação das  subvenções  e r enúncia de r eceitas, será exerci da pelo Congresso Nacional, medi ante contr ole exter no, e pel o sis tema de contr ole inter no de cada Poder.  

 
vi Art.  1° Ao Tri bunal de C ontas da Uni ão, órgão de control e externo, compete, nos ter mos da C onstituição Federal e na forma est abel eci da nesta Lei :  
vii II - proceder , por i niciati va pr ópria ou por solicitação do Congresso N acional, de suas  Casas  ou das respecti vas comissões, à fiscalização contábil, fi nanceira, orçamentári a, operacional  e patri monial  das unidades  dos poderes  da U nião e das demais entidades  referidas no i nci so anteri or;  

viii Art.  43. Ao proceder à fiscalização de que trata este capítul o, o R elator ou o Tribunal:  
ix I - deter minar á as provi dênci as estabel ecidas no R egimento Inter no, quando não apur ada transgressão a nor ma legal  ou r egulamentar  de natur eza contábil, financeira, orçamentári a, oper acional e patri moni al, ou for cons tatada, tão-somente, falta ou i mpr opri edade de caráter formal;  
x Art.  250. Ao apreci ar processo r elati vo à fiscalização de atos e contratos, o r elator ou o Tribunal:  
xi II – deter mi nar á a adoção de provi dênci as correti vas  por parte do responsável ou de q uem lhe haj a sucedi do quando verificadas tão somente fal has  de natureza for mal  ou outras  impropriedades q ue não ensejem a aplicação de multa aos r esponsáveis  ou que não configur em i ndícios  de débito e o arqui vamento ou apensamento do processo às r espec ti vas  contas , sem prej uízo do  monitoramento do cumpri mento das deter mi nações;  
xii Nas contr atações para a prestação de ser viços  de tecnologia da i nformação, a r emuner ação deve estar vincul ada a r esul tados ou  ao atendi mento de níveis de ser viço, admiti ndo-se o pagamento por hor a tr abalhada ou por posto de ser viço somente quando as caracter ísticas do objeto não o per mitirem, hi pótese em q ue a excepci onalidade deve estar pr évia e adeq uadamente j ustificada nos r espec ti vos  pr ocessos admi nistrati vos.  
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